
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N°  059-E-2008 

CONCEDE NOVO PRAZO DE CONCLUSÃO DAS OBRAS 
PREVISTO NA LEI N° 3.772, DE 28 DE SETEMBRO DE 1995, QUE 
PRORROGA O PRAZO QUE TRATA O ARTIGO 30  DA LEI N° 
3.258, DE 28 DE SETEMBRO DE 1992, PARA CONSTRUÇÃO DE 
SEDE E CENTRO COMUNITÁRIO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes decretou, 

Art. jQ  Fica prorrogado por mais dois anos, contados da publicação 
desta lei, o prazo para a conclusão das obras de que trata o art. 1, da Lei 
Municipal n2  3.772, de 28 de setembro de 1995, que prorrogou o prazo de trata o 
art. 31  da lei n° 3.258 de 28 de setembro de 1992. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 21 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2008. 
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Dr. JULIO CESAI DE ÃLMEIDA BARROS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei, ilustres Vereadores, pretende autorização legislativa 
para prorrogar o prazo de conclusão das obras em dois anos, previsto na Lei 
3.772, de 28 de setembro de 1995, a ser contado a partir da respectiva publicação 
da lei. 

A Associação dos Moradores do Bairro Sion solicita dessa municipalidade, 
conforme cópia de ofício anexa, prorrogação do prazo de conclusão das obras 
previstas no art. 11 da norma legal acima mencionada, alegando que possui 
interesse na conclusão da obra, mas que, ainda, não foi possível concluí-Ia, no 
prazo legal, o qual já se findou. 

Concluindo, ilustres Edis, o pedido de prorrogação do prazo para conclusão das 
obras da entidade mencionada se fundamenta em razões pertinentes e 
absolutamente cabíveis e procedentes. Em razão da importância das atividades 
que serão trazidas em favor da comunidade lafaietense, é justo o pleito. 

Estamos encaminhando, em anexo, toda a documentação necessária para a 
aprovação do projeto. 

Estas. Senhor Presidente e ilustres Edis, as razões que nortearam o anexo Projeto 
de Lei, pelo que acreditamos tenha a proposição seu pronto acolhimento. 
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Associação dos Moradores do Bairro Sion 
CNPJ - 00.918.75310001-80 

Ccp 36.400-000 Conselheiro Lafaicte - MG 

Conselheiro 1 afaiete, 05 de abril de 2005 

Ao 
Exmo Sr 
Dr. Julio César de Almeida Barros 
DD. Prefeito Municipal de Cons. Lifate 
Assunto: Solicitaçao Faz 

Prezado senhor.- enhor: 

V~ Vimos, cordialmente lembrar a V. S ., o interesse da associação dos moradores do Bairro 
Sion, em manter a posse do terreno doado à referida associação, conforme correspondência 
protocolada em 22 de junho de 2001, sob o n1 004212-22 e cópia da lei n° 3.258/92, visto 
que periodicamente, algumas pessoas aparecem no bairro, dizendo ter recebido de alguém, 

a doação do referido terreno, devido sua posição geográfica e valorização. 
E certo que, administrações anteriores à nossa, não se dispuseram a construir o Centro 
Coniunitáiio, para o qual o terreno foi destinado, mas, há algum tempo, estamos 
aguardando a regularização da situação do mesmo, para tomarmos as providencias 
cabíveis. 

Contando com seu apoio, aguardamos deferimento. 

Atenciosamente, 

1  u~~ 
Roberto Cordeiro da Silva 
Presidente do bairro Sion 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAPAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

L E ! N? 3.25/92 

éWTCi'(ZA A DQAÇO ) A OCIAÇ 	DE 	DOE3 DS BAJW 

SION DOS LOTES 14 E 15, RUA lo, OUADRA 12, BAIRRO StO 1,1 

PARA CONSTRUÇO DE SEDE E CENTRO .00MURITXRIO. 

A Camara Municipal de Conselheiro Laíeiete decreta e eu, 

N'eFeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art, 12  - Fica autorizada a doação 	Associaço de- Moradores do Sair 

ro Sion, dos lotes 14 e IS, rua ID, quadra 12, Bairro Sion 

para construção de sede e centro comuni tr o. 

Art. 22 - O terreno será gravado com as c1usulas de inalienabilida-

de e irnpenhorabilidade. 

Art. 32 - A donatria terá o prazo de 02 anos para construir sua se-

de e centro comunitrio, sob pena de reverso do terreno' 

aopatrimnío do Município. 

Art. 49 	As despesas com escritura sero por conta da donatria, que 

outorgara procuraço ao 'Secretário da Fazenda do Município, 

para a hipótese de reverso do terreno. 

Art. 59 - Revogam-se as di spos çes em contrario, entrando esta Lei 

em vigor na data de sue publicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-

mento e execuço desta Lei pertencerem que a cumpram e a 

façam cumprir to inteiramente como neta se contam. 

PALCO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELUEIRO LAFAIETE , 

AOS 28 DE SETEMBRO DE 1992. 

FRANCISCO ENNA 
\ *.'. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI 112  3.772/95  

PRORROGA O PRAZO QUE TRATA O ART. 32  DA LEI N 
Z. 

3.253/92 PARA COITSTRUÇ.O DE SEDE E CENTRO 0OM 
1Tri (TTC .1iL_.1_LLL'J 

A Cara unicipal de Conselheiro Lfaiete decretn. e 

eu, Prefeito L5micipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12. 	Pica prorrogado o prazo que trata o art. 32  da Lei nQ 

3.253/ 92, por mais 02 (dois) anos contados a parir 

de 28 de seteinbro de 1994, para consruçao de 	Sede 

e Oen.ro Oomunit.rio do Bairro Sion. 

ArG. 22. 	'ica expressaiente vedada a constraç.o de edificação 

residencial na cÇ.rea de terreno doada, salvo inaala-

ç6es pr6prias destinada ao vicia. 

PARÁGRA?O NICO. O descuniprinento do disposto neste artigo, im-

T)ortare'i na revesao do terreno ao patrimônio do Liuni 
1' ciplo. 

Art.. 32. 	A doação será clausulada com os  6nus da inaliena'oili 

dade e impeiilaorabilidade. 

Are. 'i. 	A donatria outorgar. ao Secretario Liunicipal da Fa- 

zenda, procuração com poderes para reverter a citada 

a'.rea ao parim6nio do Muniaípio, caso nao seja cumpri 

do o prazo previsto no ertio 12 para construção da 
-fl 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

Art. 52. 	Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

Lei eia vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe 

cimento e execução desta Lei pertenceram, que a cum-

pram e a façam cumprir, to inteiramente como nela se 

contém. 

PRPTUA MUNICIPAL DE OO1TSTIEIRO LAEÀIRJE, AOS 28 

DIAS DO MS DE SETflBRO DE 1995. 
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Prefeitura Municipal 
Conselheiro Lafaiete 

EXPEDIENTE 

Gabinete do Prefeito 

Conselheiro Lafaiete, 05 de janeiro de 2009. 

Exmo. Sr. 
W4R DE ALMEIDA CER QUEiRA !JETO 
Presidente da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete 
Of. 002/GAB/2009 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Executivo Municipal, ciente de sua responsabilidade em 
viabilizar as medidas pertinentes para atualizar e modernizar os 
ordenamentos legais, vem pela presente e pautado nos princípios da 
transparência, conveniência e oportunidade, solicitar a V. Sa. que seja 
determinado a retirada de tramitação dos Projetos de Lei, abaixo 
relacionados: 

* Projeto de Lei 124-E-2006; 
* Projeto de Lei 022-E-2008; 
* Projeto de Lei 036-E-2008; 
* Projeto de Lei 037-E-2008; 
* Projeto de Lei 039-E-2008; 
* Projeto de Lei 057-E-2008; 
* Projeto de Lei 059-E-2008; 
* Projeto de Lei 062-E-2008; 
* Projeto de Lei 056-E-2008; 
* Projeto de Lei 067-E-2008; 
* Projeto de Lei 069-E-2008; 
* Projeto de Lei 089-E-2008; 
* Projeto de Lei 098-E-2008; 
* Projeto de Lei Complementar 002-E-2008; 

O presente pleito funda-se na necessidade de reestudo, 
adequação técnica e análise pertinência / oportunidade, tudo isto 
objetivando a supremacia do interesse público. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 
Atenciosamente, 

Á 11/t(// 
sé Milton de Ca alho Rocha 

7/ 	Prefeito Municipal 
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